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*Tree Nave-ANEXO:
TERMO DE REFERENCIA

OE1ETOz AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICOS EM OEAAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS
PROCRAMAS E SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS, DESENVOLVIDOS PELOS EQUIPAMENTOS DA
POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE FORMA CONTINUADA, ATENDENDO As NORMATWAS DO
SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SUAS, VIAEILISANDO As FAMÍLIAS E INDIVIDUOS A
OARANTIA DE DIREITOS E ACESSO DIRETO DE FORMA OUALIFICADA As POLITICAS PUELICAS
SOCIAIS NO MUNICIPIO, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote:
FORNECIMENTO: imediato:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e economico-
financeira e regularidade fiscal que Seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e E slgnatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder E:-:ecutlvo Municipal, formada por,
no minimo, O2 {dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
reali:-:ação do pregão:
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referãricia, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U.: Diario Oficial da União;
SAS: Secretaria da Assistência Social;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com O Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, littps:¿¿jzIlcomp¡'as,çom¿flp¡11e¿PgI;¡|jçAc_çess “Acesso ldentificado no link ~ acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULOAMENTO
O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Assistência Social, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a rnodalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/O2 c/c Lei NP.
8.666/93, Decreto Federal 5.450/2005 e Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019.
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IUSTIFICATIVA

FAZ-SE NECESSARIA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTE TERMO, PARA QUE OS
MESMOS ATENDAM AS NECESSIDADES DIARIAS DOS DIVERSOS SERVIÇOS E PROGRAMAS
ATENDIDOS PELA SECRETRAIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, VALE SALIENTAR QUE, A QUANTIDADE
SOLICITANDO, FOI DE ACORDO COM O LEVANTAMENTO REALIZADO PELO RESFONSAVEI.. DE CADA
PROGRAMA E/OU SERVIÇO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO EXERCICIO DE 2020.

OEIETIvO
O presente Termo de Referência tem por Objetivo O levantamento e Caracterização das especificações
técnicas dos materiais a serem adquiridos e de buscar de forma rápida no mercado, O orçamento dos
custos e indicação da disponibilidade dos recursos Orçamentários para fim de balizar a contratação,

" assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de
execução contratual do objeto.

FUNDAMENTAÇÃO LEOAL

Fundamenta-se O presente termo mediante as condições estabelecidas com a Lei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Cõdigo de Defesa do .
Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 2? de outubro de
2016, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera O título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

_ LOTE uN1çO - MATERIAL ç__ONsUMO - UTEL_I_s_I_I_.__I_OS DOMESTICp_s_E__M OERAL
'TE DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS PRODUTOS UND TOTAL
M - ig-I _ I I

AERIDOR DE LATA E GARRAFA - FAERICADO EM ALIIMINIO; PRODUTO TEM APROXIMADAMENTE UND 13
_ 1' ECMIIFPPMESIMSFTP- __.. .-__.._____..__.._.. . LL... A ,- Li - UIIIMA*PEDRA CARBORUNDUM 108 DE AFIAR 2 FACES IISIIA EM CAREURETO DE SI CIO. POSS E

2. CAMADA GROSSA PARA O DESEASTE E UMA CAMADA FINA PARA ACABAMENTO; USO PARA AF IAR ¿ UND 06
_ FEI*lILAM_EIzIIAS CORTAN"I`ES¿___IfO_IfI.MOES E CUT_E__L_A_RIA EM _ _ _ ___

EANDEIA INOX RETANGLILAR TAMANHO GRANDE - FEITA DE AÇO INOX: DURAVEL; TAMANHO UND DE
__ API10äI_MA_DOt30CMX4_§_C_M_._ __ _ _ _ _ __ _

EANDEIA INOX RETANGULAR TAMANHO MEDIO - FEITA DE AÇO INOX: DURAVEL: TAMANHO UND na
J 4`___ APROXIMAOO: 27ClVÍX3'?ICM_._ __ _ ___ ___ ____ _ _____ __

5 EANDEIA INOII RETANOULAR TANIANHO PEQUENO - FEITA DE AÇO INOX; DURAvEL; 'TAMANHO UND U9
' ___A_FROIoMADO;_gsCMItsacrvi. ___ _ _ _ ___ _ _ ___ _ ¿ ._ _

S. COADOR DE CAFE-EM TECIDO; TAMANHO MEDIO; COM Aç_çA DE MADEIIt_A_. ___ I UND I :¿_z_ _
Ci`:I`IIHER DE MESA OEANDE A PARA“`S"ERvIR; FEITA DE AÇO INOII; DIMENSEES APROIOMADAS DO UND 23

7' _P__RoDUTo gCOM_Ig_R.xLARC.xALT. ; gEssURAzz,S M__I__vI._ _ _ _
E COLHER TIPO ESCUMADEIRA DE INON - FEITA DE Aço INOII; DIMENSOES APROIIIMADAS DO UND D?

.___Lg“Jlz'.IiÍ.0._32,CM. _ _ LL... ._ . _.. .a. COLHER TIPO CONCI~-IA INOII - DINIENSOES APRO¿U__MIA_I_DAs DO PRODUTO as II O CM. ___ UND _ __1_1
“ CONIUNTOTEEASSADEIRAS R`EI¶`oNDA » PARA EOLO; EM ALUMINIO; CONTENDO os UNIDADES COM mm U4
,..OP;=.- P» Nz P- __. , -.......... ...:.. -_ ,11 CONJUNTO DE ASSADEIRAS RETANOULAR - EM ALUMINIO; CONTENDO os UNIDADES COM CBN] W
, ' TAMANIIOS - P, M, _O.__ __ _ _ ___ I

12 CONJUNTO DE DEPOSITO REDONDO PEASTICO COM TAMPA - PARA MANTDIENTOS; COM S PECAS: mm I 13
' FEITO EM I=L¿_‹'i_§T_I_CO REsIsTEI¿1¬§_ _ _ _ _ _

I-'
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13' . PEÇAS; FEITO EM PLASTICO RESISTENTE.
_ _14_ CONIIINTO DESICAITSAS CHA - TAMANHO ORANDEI DE PIDRO; CONTENDO _s UNIDADES. CON]

CONÍUNTO DE DEPOSITO RETANCUIIAR PIIAS-TICO COM TAMPA ¬ PARA MANTIMENTOSI COM O' UND II
131

16

CON'UNTO DE IIÍCARAS CAFE - 'IIAMAPNIIO PEQUENO; DE vI_I;_IRO; CONTENDO O UNIDADES. _ CON_J _ Is
08 UNIDADES. _______________________________________________ __ _ _

,D"N'FO DE COPOS PARA AGUA ~ CADA COPO COM CAPACIDADE DE 3001*-IL: DE VIDRO; CONTENDO com ` S6

Il? ' CON'UNTO DE TALHER INO-III - COM CABO PLASTICO: CONTENDO 24 PEÇAS [COLHER DE SOBREMESA. CBN] 15
COLI-IER DE SOPA, GARFO E FACA] E ARMAEENADO EM RECIPIENTE DE PLASTICO COM TAMPA.

1a
CIISCUZEIRA TAMANHO NP 24 -FEITA SM ALUMINIO. _ _ ___I__I_II_I_;I
CUSCUSEIRA TAMANHO NP zs__¡ F__E_I_'_Ijg EM ALUMINIO.`""""'“"""""""`" ` `“""""““""` UND, of-""""S

19
E E0

22
í¡_

_z1 ESCORREDOR DE MACARRÃO TAM M - FEITO EM PL STICO RESISTENTE. _ _
SsCoRRE_qO_F¿___D_g_MACARRAO TAM P - FEITO EM P'_L_¿É_`‹"S__I¬__I_cO RESISTENTE. _ ____t_I_ND , OsUND Os

10

FITCTA. PARA CORTAR CARNSAÇO IE'O`It TST- PARA USO GERAL; PROPORCIONANDO CORTES
PRECISOS; LAMINA EM AÇO INOII ALTAMENTE AFIADA; CASO ERCONOMICO E RESISTENTE.
CARANTINDO MANUSEIO SECURO. _ ___

UND 03

23

24

 |1í

FACA PARA CORTAR CÃÍ-SITE ACO :Nox IS" - PARA Uso OERAL; PROPORCIONANDO CORTES
PRECISOS; LÂMINA EM AÇO INOII ALTAMENTE AFIADA; CASO ERCONOMICO E RESISTENTE.
CARANTINDO MANUSEIO SECURO. __ _ _ I

Li
I
I

UND _ 05

FRICIDEIRA INDUSTRIAL NP as - FAERICADO EM ALUMINIO, MATERIAL RESISTENTE E NAO
ENFERRUIA COM O TEMPO; CASO CONFECCIONADO EM EAQUELITE, CARANTINDO MAIOR
SEOURANÇA DURANTE O MANUSEIOI FÁCIL DE LIMPAR POR DENTRO E POR FORA; TECNOLOOIA
QUEFACI;.ITAALIMP_EzA DE SUA FRI_O¿DEIRA. _ __ _ _

UND 05

25

26.

FRICIDEIRA INDUSTRIAL IIFSII - FAERICADO EM AI.IIMINIo; MATERIAL RESISTENTE E NAO
|_=:NFERRUjA COM O TEMPO; CASO CONI-ECCIONADO EM EAQUELITE, CARANTINDO MAIOR
SEOURANÇA DURANTE O MANUSEIO; FACIL DE LIMPAR POR DENTRO POR FORA; TECNOLOCIA
QUE FACIÍIITA A LIMPEZA DE SUA FRICIDEIRA. _

UND 06

FRICIDEIRA DE TEP_çç_I_I¶p_I¿I N P as. __ _ UND Í 1.1_.
27 uI×"I`O 06'FRICIDEIRA DE TEFLON PE UENA NP Ez. _____ _
28

I I CARRAFA DE AOUA DE PLSSTIEO ÍCARRAFA COM ALCA; CAPACIDADE PARA z LTS; TOTALMENTE
EM PoI.IPROPILENO; MATERIAL RESISTENTE E DURATE L_. UND 08

29

GARRAFA TERMTCIA 5 LITROS COM TORNEIRA - PRODUTO COM ISOLAMENTO TÉRMICO EM PU;
GARANTE ALTA RESISTÊNCIA E DURAEILIDADEI POSSUI ALÇA QUE SE INTEGRA AO PRODUTO,
FACILITANDO O MANLISEIO E TRANSPORTE; TAMBEM CONTA COM PES RETRATEIS E ACIONAMENTO
POR TORNEIFA ___ ___

UND 08

30

`S"1`. "I RAM DE vIDRO - COM CAPACIDADE APROIIIMADA P_A¿__RA 2 LITROS.

OARRIIPA“T`IãITMICFIo LITROS COM TORNEIRA - PRODUTO COM ISOI.AMENTO TÉRMICO EM PUC
GARANTE ALTA RESISTSNCIA E DURAEILIDADE;_PossUI ALCA QUE ss INTEOIIA AO PRODUTO.
FACILITANDO O MANUSEIO E TRANSPORTE; TAMSEM CONTA COM PES RETRATEIS E ACIONAMENTO UND 08

PORTORNEIRA _ ____________ ___ _ __

32

33

34

M 

 &lzI.

APROXIMADAS: ZOEXISSMM.

UND
IARRA P“LAS"I*`iC'A"C`oM TAMPA S LITROS -“""I`vIAT'"E"F.`IA"`L EM POLIPROPILENOI DIMENSEES UND DE

os”

IARRA FEASTICA COM TAMPA S LITROS- DA LINHA MESA; DIMENSOES APROIIIMADASI SSS E 21a-1. R
aaa MM. _ __ . UND 08

I{l'I`-ESSHCPOLAR PARA CRIANÇAS [COPO/COLHER/PRATO PLASTICO] A COM PRATO, COPO E COLHER DE KIT 130PLASTICO; DIMENSACI APROSIMAOA; axzzxzzcm (AIIIJ. _ ___________ _
S35 LT:ITE'I'T.A. TIPO CANECAO S LITROS - DE ALUMINIO; COM PROTEÇÃO No CASO. _ UND IIS I

LEITEIRA DPOÍÍANECAO 1 LIT_gO_- DE ALUMINIO; COM PgoTEÇA_O NO CASO. __I______I×_I__D IS_ OsCND IE NELA DE ALUMINIO ÁOCM III"-'O CA AROLA. COM ALCA
UND . CIO _

PANIS DE ALUMINIO 34CM TIPO CAÇAROLA COM 2 ALÇAS LIS
L

ND. Os
'ND OsP_.gNC A DF PRESSTIOTFLTTROS - FM_'g_A_ç__I¿.›I_ A_I¿JM`II~IIO, COM CASO EM EANQUELITE. _

PLNEIRA DE PLASTICO TAMANHO CRANDE _ _ _ _ UND IIS'
PSNEIRA""D`"E"PL"ESTICO TAMANHO MEDIO. ___ .___UND OS

.S3

. 3P IAI- _M..... - ' ' -2:.. ._S-S..., ~ __
38. PANELA DEALUMINIOSOCM-'I`IPO CAÇAROLAICQIIEALÇAS. _ __
38. _ - - - ; .

41. " T 'I .
4.5

OPRAT'
»M_ PRATI DE SOSREMESA DE LOUÇA _NA___Cç¿R a_RANCA _

IIESOEREMESA DE VIDRO-_TEMPERADOTRANSPARENTE. ___U_N_D_ E4 I
“"““"""" ' LND

I
sol

I

. 45.
46. PRATO RASO_DE VIDRO - TEMPERADOLTRANSPARENTE.

Q _ _ _ . _ _ _ _
PRATO FUNDO DE VIDRO - TEMFERADO: TRANSPARENTE. ___ =i I.lN_l_zl _ E-:Il

U.I1E.I'
RALO DE PERDURA EM INOII - TAMANHO`OItANt¿E__ _____ " _ LND

M1-¡__|-A
`1"S"S '

UND
oa__ _
SA. _AF.

_ ea. TAÇAS DE vIDRo-PAIMACUA;CAPACIDADE DE z'.='z_I_1IIgIL.__ _ _ _
PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA «
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As. ,I coNjuPITo oE T`IcEI.A - PARA sERv1R;PE1TA EM vI_o_R__o TEMPERAoo; coM E PEçAs - P, M, c. ` `”`co_I×Ij "_ pi _
ED _ _.-. - ________._____m
51 sALEIRo oE PL/-isTIco coM TAMPA ENcAo'EKvEL - cAPAcIoAoE E TAMAI~IHos APRoiuMAoos A

' voI.oMEz 1.o I..z oIMsI~IsAoz [coMP It I.Agc. x__.5_t_._"I_¬;|_:_¿_e_.s§1E.ox1o.s cM.
. CON 7co_RjuN1*t'í“ñ`Iä`T”RAI7EssAs RETAI-IçuI.AR -EM vioeo TI‹:MPERAoo; coM E PEçAs - P,_M___ç_

uno os
PoR'I*FI"oE"í¬ÍERcEI-ITE PI.AsTIco E EM 1 - coM EsPAço PARA sAEÃo EM EARRA, DETEREENTE P: I52. UND IO~ ESPONJA MULTIUSO.
Po'r"E 'EE `vIo'Ro coM TAMPA PI.ÁsTIcA - PARA ARMAEEIIIAR AI.IMEI~ITos; cAPAcIoAoE53 UNO 13' APROXIMADA PARA 1.5 LITROS. _

54 TAEUA DE POLIETILENO - PARA CORTE DE A|..IlVlFiN'l*O$i 'MIMANHO AFROXIMADO DE 33CM X .ND lu
25l(1üMM. ___ _ _; _ _

fl 

I 1 _zl|u

1.4 I-|-I

ss. Po RTA TALRER oRoA1\IIzAooR coM TAM PA . PE;__'1_zç_I__E_M___P_I_._I_‹Ê{smo REEIETE NTE.

sz. iEsPiíEIIz"íEEio`R oEAI.Eo-EM ALuMIIIIo. ___ _____ , ti
ssco'RREo`ö'R"`oã PRATos E TALI-IER - TAMAIIHo cP.ARoE, PEITo EM MATERIAL REsIsTEI-ITE ,ND _.,_,__

55' [POLIPROPlLEl"«lO); COM DIVISORIAR; TAMANHO AEROXIMADO: EU X 3Ii:`ICM. _
ND '18

58. ...-iPEcAooR os íIAEA"R% s`1cM ¬ PEITo II-Iox; coM AI.çA PARA PE|~IoIIIu-Is; MAIE REEIETEPITE E .. .
Hiizusmco. _____ ___ _ _ ND W

A UND I;',I9 '
I I||.._.l.l_ I.- I.I-RI

' lí!-

coLHER os PAU sscM-*1'AMAN_R_o__II¿I_.zi_pIo. _ _ ___ _ _ "Ro os
1. PAI.ITEIRo os M“ls`§A - EM PoI.1PRoPII.PI~IoI TAM I site cM. _ _ __

___s_a_.__ _ __Po_gTA coARoAmTIÍ¬`os - EM PL"A_sTIco¿_cp_g_;tIP_I_AI~Ico. _ tino
ss. AMAssAooR os RATATAs E I.EczuMEs ¬ P_E_I;ro EM ALuMiRIo; TAMA1×IIIo APRox1MAoo os z_~__sc_M_._ u_I~_I_o . os

se. .
eo. cAoIAoRcARIzApoRA_¿_TRARsPARENTE~ cAPAcIoAoE zt¿_I_.__;__ú_'_;_gj._I_¿_If1'ç1_3_AvAscot.oRInAs. _ :Ro 11

_ e . . :No os
no

, EA. Ííb`bp P_t¿Í_I-=_gITo EM PI.AsTIcoI TAMANHo Agsoxjivjggo 1_ecM. , :Ro _____i¿_I;I__

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO E FORMAÇAO DOS LOTES:

justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR l_.O'l`E por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante E

ukcontratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE poderá gerar aos
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licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temos Polêmicas sobre Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

”(...) em geral, a economia de escala é instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior o
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escola
geralmente encontrado no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. (Acórdão 1.167/2012 ¬¬- TC
000.431/2012-5 - TCU -- Plenário - Relator: josé jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acúrdão nã 732]2D08, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando quai a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

nos oocUMEI~ITos DE HABILITAÇÃO
HABILITAÇÃO 1uRiI:IIcA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cúpia[s]
do[s`jI CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s] súcio[s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s]
cúpiafsj do[s) CPF e RC ou Carteira de Habilitação socio do(s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ezceto cooperativas - no
Cartdrio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em e:-tercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio ond®Ê=.~I/m sede a matriz.
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EPd. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira __Ig1
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO éfiljllléldlisdo
pelo õrgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa.
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato coIIstitI.Itivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll] Comprovação da composição dos úrgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
ill] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembléias gerais extraordinárias.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N9.1.751¡'1-4-.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inezistãncia de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto~l..ei nfi 5.4-S2, de li* de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 35* da Lei nã 12.440, de
7 de julho de 2011.

QuALIPIcAçAo Economico-PINANcEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio

social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário ¬¬ estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de trés meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso i, da Lei 8.666f93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEI-`=`iSj de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade como programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nfãguais se acha transcrito por
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contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da _i'3*`
E'i`I¬lpi'ESE; """I¬u'.,.L._.+.'-=*"I›

4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão.
quando não for expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante.

E`,¡j¡¿_______

com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDAO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida

pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.

I] No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.4" acima.

QuALIPIcAçÃo TECNICA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do úrgão (ou empresa) emissor, ç_o_m, dgta de emlgsgqdg
_no máximo rior a " devendo conter, no minimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado ;
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão serem
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de IB (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. B7 da Lei NP. 8.656/93 e da
inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorréncias posteriores;
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4-. Apresentar Declaração de lnexisténcia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do(s) sdcio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
5. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas « CBIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (vvv.rI.v.gorj;E Ii.ÇIi`i.I.lIlil.l1f`AIliã.l`I.=.'II¿:_ia.gov.bI¬/cais);
6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dejustíça (wwg¿,cnl.I`LiS.IllZI{íI1li?.i`fllaíEíede adm/t"nnsLIli'a iH Php)
7. Alvará de Funcionamento emitido pelo úrgão competente de cada Município da empresa
proponente; QJ
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B. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a docuirfwgl-ñçâm
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1P da Lei Complementar NP.
123/06.
11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. B1 da Lei NP. B.6ó6/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

nA PIoIvIoLoCAçÃo E DA AnjunICAçÃo
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se~á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4-- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

nA AssII\IATuR.A E nA VICENCIA no coI~.ITRATo
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1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECREJ*l`Al`-UA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s] vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de U5 [cinco] dias, contados da data
da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atravês do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- Cl Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidãneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e serã descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
5» O contrato terã um prazo de vigência atê 31 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura.
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ms ALTERAÇÕES E DA Flscatlzaçzlo no contanto

1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lã e 2 Ê, inciso ll da Lei nã 8666/93.
2¬- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei
nê8.666/93.
3« A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressães que se fizerem necessárias.
‹fl-- Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato danse-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive porflfltfi ÍEFCEÍPUS.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnlcas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - Cl representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário Êi regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apont' nentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis. .
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1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NA. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS OE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e«mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de ap6s o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h as 13h [horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no 'i`ermo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidadefs) gestorafs).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos Iicitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar«se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. Qi/
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5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pró-rat.a temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ~ IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + {P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá~Ia por meio de correspondência ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 [duas]
casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
COl"IIÍl`z':llIO.
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1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra o ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CON"l`RA'l`ADA, do qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nf* 8.666/93.

oAs oenloaçoes DA coNTRA'l“AoA

1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2¬ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, Impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando lmpllcarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
E - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTMTANTE. Ê/
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*EI - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeitãmddü
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de f`atores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementadas, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nã
8.656, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento] do valor inicial contratado; comunicar à
CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei:
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nã 8.078, de 1990], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
18- Executar a entrega atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referencia, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie;
1'-'zl - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando lmplicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 fvlnte e quatro] horas.
21 - Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.
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1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabi e$
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, I
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acdrdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

_ ai?s`šiT'osz _ sanções Qusiiaiãíširticaoasz I
forjar a clãs-sifpincação como itdšroempresa ou A ___- A

ç empresa de pequeno porte para obtenção de 1. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
I tratamento favoreciclo em licitações incentivadas ou [um] ano. Acórdão TCU/PL nf-" 307-fl;/2011.,.i--_

, não. ,
ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2.Impedimento delicitar pelo período de,no minimo,4
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e [quatro]i'neses.
atrasosno certame. __ __ ___ _ ____
ill» Desistir do lance, sem Justificativa, durante a sessão A
pública ou não mantiver a proposta na fase de ._ _ _ (seis) meses.Haceitaçao. _ __ _ _ _ _ _ _ _ j

A IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

I V- Apresentafproposta comercial-em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em [um) ano.
qualquer sentido. __ _ ___ _ __ _ __

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação [cinco] anos.
ou contratação. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

___Federal para apuüções de sanções deordem penal. _

3. lmpediniento de licitar pelo periodo de, no minimo, õ

«fiz Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

t I -II M

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

f VII» Não manter as condições liabilitatorias durante a . ._ . . . B, Impedimento de licitar pelo período de, no mlninio, 5execuçao do contrato ou da vigencia da ata de registro (Seis) meses
de preços_. _ __ _ __ _ __ _ ___

11. Impedimento de licltai' pelo periodo de, no minimo,
viii- Nâo retirar a nrzizri se 1 (um) ana»

eirrpgnhejnãe z|55iri,f,;ii_-um de Ata, 12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do cfintrato/nota di-:_ empenho. _ _
is. Advertência I
1a. Muita de, no minimo, 0,5 % [meio por cento) por

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
edital e termo de referência. fornecido, limitada a E0 [vinte] dias. Após o trigésimo

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto. __ __
15. Advertência;

.. . .. . ' d- ' ' ' d , i l ,X» Nao efetuar a troca do objeto, quando notificado, ä?[LL_2šJšgLmEntD E lmtar pela peru] D de Im m H mn

durante E mntmtaçãÚ` i la. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

|_¿,¡ il- í-| :

i _- _' I-I-I | il'
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XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ls. Advertência
ls. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 [vinte] dias. Após o vigësiino
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

11. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 [seis] meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

 í¿í

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

LEI-- I

LXIV» Comportar-se de modo inidõneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ài Administração e
ãsociedade.

24. lmpediniento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 [dois] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

I lí

zr. impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
28. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valorXl/~ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou du cüntratüfnüta de empenha

contratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico»
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

___...- _
29. Comunicar ao Ministé-i'io Público Federal e ou

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no nilnimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. lmpedimerito de Licitar com o municipio de Morada
raro de validade de propostai1~ ~- V - LNova por, no minimo, 1[um) ano

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

sz. Impedimento de licitar corn a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
33. Multa de. no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
34. impedimeiito de licitar com a PMI»/IN por, no

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei I11fHirno.1[L1n1)ano-
si:-.ss/as r i.ri1o.s2ii/zioez. 35. Multa de, no minimo. 10% [dez por cento] sobre o

Valor correspondente a parte não executada.
XXI» Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integrain os
processos da PMMN, ein razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

34-. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
BHD.
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I XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de , _ . . . _
. _ 35. Declaração de inidoneidadequaisqup__i_'_tri_l:_iu_tos. V _ V _ _ __ __

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos 36. Declaração delnldoneidade
ilícitos praticadps. _ _ __ _

ê XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
coinbinação oii qualquer outro expediente, o refazer exercício anterior ao da instauração do processo
coinpotitivo de procedimento licitatório público. ädlillnlstmtivü'

_ 42. Publicação extraordináizia da decisão condenatói'ia.
XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquerato deprocedimentolicitatório público. HEFCÍCÍU êfllieflflf êf' dê ÍUSÍHUFHÇÊU f-IU PTÚUESSÚ

administrativo.
_ _ ___ , 44. Publicação extrapi'¿_:i_i_ná_ria da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraiidiilento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar EKHCÍCÍU 3005-'FÍUT' HU da Íflêlíêufêçäü CIÚ lí"`ÚC~'f-'S50
contrato administrativo; admlnnísfratívü'

_ _ _ 44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
Financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
J .._- _

2. Serão considerados iiijustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impediinento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas iieste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá

__ também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
. Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nf* 10.250/2002.

4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penallzada, amigável ou jiidicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As inultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competeiite, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmeiite.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. rio caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISAO CONTRATUAL Q/

1. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, se houver uma das ocorrencias
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93:

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
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1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesina lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Adininistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão coiitratual serão forinalinente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimeiito, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f] O desatendimento das deterininações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, aiiotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei iiê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
l-:.] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conliecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo priineiro do artigo 65 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da einpesa;
m] A suspensão de sua execiição por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumpriniento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato:
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na iiaaiios s na coiutur-ção Q/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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1. As licitantes devein observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus forneúãdores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste itein, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática frauduleiita“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esqueniatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitaiites, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos:
d] "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo f`inanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iniporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do coiitrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas. criminais e
cíveis.

-“ _ :___ ___)
_i..,_,.~._..

Wllyana Fléêlablobre Rabelo
SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFIEIITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Anexo ii 'ãt-ifiz RAT
MINUTA De conriorro

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA. através da Secretaria de . pessoa juridica
de direito público interno, com sede a _ , Morada Nova, Ceará, inscrita rio
CNP]/MF sob o nã neste ato representado pelo [a] Secretário[a] de

Sr.[a] portador[a] do CPF nã. doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede ã , inscrita
no CNP] sob o nã. representada por portador[a] CPF nã.

, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julfio de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.lãundamenta-se este contrato no PRECAO ELETRONICO Nã , disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nã
8.666, de 21/06/1.993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETD
2.1- AQUISICAO DE UTENSILIOS DOMESTICOS EM GERAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS
PROGRAMAS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, DESENVOLVIDOS PELOS EQUIPAMENTOS DA
POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE FORMA CONTINUADA, ATENDENDO AS NORMATIVAS DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, VIABILIZANDO AS FAMÍLIAS E INDIVIDUOS A
GARANTIA DE DIREITOS E ACESSO DIRETO DE FORMA QUALIFICADA AS POLITICAS PUBLICAS
SOCIAIS NO MUNÍCÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIPICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
teamo os aereaancia.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote , de R$ ___ [ __ ], sujeito as incidências tributárias
normais e distrilotiidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).

ct.AusuLA QUARTA - DA DoTAçÃo oI=iç.‹tIvIenTAniA Q,
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã: __ - _ _____; elemento de
despesa: _ - __ ___; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

cLÁusuLA QUINTA - na viessem oo contraste
5.1. O contrato terã um praso de vigência ate __ . a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ctáusuta sexta - nas zttrsaaçõss s na Flscatização no contexto
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1'1 e 2 Q, inciso lida Lei nã 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29,
da Lei n98.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fiserem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabiiidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. '70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mãs e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO DBIETD, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nii. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações.
alterações e rescisões.
7.2. DAS DRDENS DE CDMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE CÚMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniãncia e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via facffslmile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço elfitíõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de l | dias corridgg, apõs o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h às 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.-fl-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s] unidadefsj gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s] gestorafsj.
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24- [vinte e quatro] horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]/i reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de atá 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
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7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mirfiifitil
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna [ICP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA oitava - oo Rsajusrameuro os Pazço s oo Rssquttisiuo economico s rmaucsino
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ¬
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o
acrêscimo ou decrêscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em atê D2
[duas] casas decimais.
B.-fi. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenári nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

j _ _ st{gir*r`õ§`: _ _|_ _ sauçõss que senão aPt.¿ç_goa¶ j
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
*flo._ ., ___... catete*

1 I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 1 [um] ano. Acordão TCU/PL nã
3974/2fi11.

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, fl- [quatro] meses.

lI iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, h
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

 íI |'

3. impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 6 [seis] meses.

fi. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

S. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.

1

contratação.
Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

___Federai para apHu__i;g_ç§¿_eide sanções de ordem penal. f

1o. impedimento de licitar pelo periodo de no
mínimo 5 [cinco] anos.
11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou

gi Vil- Não manter as condições habilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Ei. irnpedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

in-|I-I-_

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. impedimento de licitar pelo periodo de, no*
minimo, 1 [um] ano.
14. Multa de, no minimo, love [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar' o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de icferência.

15. Advertência
16. Multa de, no mínimo, ü,5 % [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 [vinte] dias,
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecuçao total ou parcial de objeto.

PI- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

19. Advertência;
2o. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
21. Multa de, rio mínimo, 113% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho. _*

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

2o. Advertência
21. Multa de, no mínimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valer do
material não substituido, limita da a 2o [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inei-iecução total ou parcial do objeto.

_$zl1í-_ _ I_P¬

XII- Deixar de realizar eu atrasar a instalação ou montagem do [sj
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de referência.

24. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 6 [seis] meses.
25. Multa de, no mínimo, O,5*if'e [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

H.

Plfilll- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital  müe

I E_|_g_|;[_fi;]jç_p]_ durante a licitação ou contratação. _
-'In

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) de
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estiniadompara o item ou lote. L
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XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou contratação,
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Administração e ã sociedade.

XV- Co meter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

26. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
Ininimo, 2 [dois] anos.
27. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
so. impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. Multa de, no minimo,10%[dez por cento] do
valor do co ntrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estavdqab ___

¢íl|II-í_I-_

_'I_ I-I-I I I

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos têcnice-operacional e administrativo do
gerencianiento contratual.

27.ItrIpedin1ento de licitar com a PMMN pelo
período de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

rh Í"' 'Isf ¡.¡
I IA
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validado de proposta.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1[um) ano.

I II-I-I-I I._'I'I_l L

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
35. Multa de, eo minimo, 20% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da pa_I:_I:_*_It_=_I_l_a¿ __

XX- inexecuçao parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e Lei
10.520/2002.

35. impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 1 [um] ano.
37'. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada. r

I Il I í Z

XXI- Denegrir ou caiuniar equipes tecnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
Infundadas, em processo administrativo instaurado.

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recošimento de quaisqueiçr-ibutos. 3 5. Declaração de lnldoneidade
-I-I Cí I Z I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

2-1-I I L-I-III I I-

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer' outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento iicltatorio público.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento llcitaliorio público.

es. Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. i`-'ubllcação extraordinária da decisão
condenatória. __
er. Multa de atê 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do.
processo admliiistratívo.
ea. Publicação extraordinária da decisão
cendenatoria.
Inl-I_'I¶TFI_H_I Z1I_l¡Z In-

I-- il Ifzl-I-I _

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública eu celebrar contrato
ad triinistrativo;

es. Multa de atê 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46¿ Publicação extraprdi ária da decisão

\_ I
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XXVII- Manipularou fraudaroequilibrio economico-financeiro dos er. Multa de até 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

ea. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMI/IN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nf* 10.250/2002.
9.4. As mult.as porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer' a defesa prá-via no prazo de O5[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. Q/
10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
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10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as eg»-fa
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta. ffãff-«mw
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei ng 8.666/93.

cLÁusu1.A uecnviâ PRIMEIRA - oaruoações na conranraun
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto Contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no preso de 24 [vinte e quatro] horas.
11.7 -› Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CON'1"RATANTE.
11.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referencia, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei
ng 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fiserem nos quantitativos do serviço até 25 É/:i [vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado;
comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas
despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por
força de Lei:
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11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie. forem vitimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em
dependência do CÚN'l`RA'l`ANTE;
11.12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CON'l`RA'l"AN'l`E
11.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
11.14- - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo corn os
artigos 14 e 17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990], ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos:
11.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto ni' 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
11.15» Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão,
as normas da ABNT e as demais disponibilidades 'legais aplicáveis á especie:
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.28 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando lmplicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
11.21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo I do edital.

ctÁusUi.A oeciivm szounoa - na rexona e na connurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ática durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
IJ] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conheciinento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
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fã*sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório oI.f7‹'%ae*\'f'a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á
licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e civeis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - nA Rescisão
13.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da l..ei
8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Ê/
a] O não-cuiuprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prêvia comunicação á
Administração;
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Í] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaäaaaoifi*
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 tia Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato:
lc] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei:
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ci.ÁusutA oÉciMA QUARTA - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA- CliI,_,,deí__,de ____. Q/

CONTRATANTE

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1.

CPF l\l.ê'__

2.

CPF NP

Q.
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ANExoIn
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NA

¬ A empresa inscrita no CNP] DP com sede
___ __, declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do

I Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_ , dei________de 2D_

[asslnatura, nome e número da identidade do declarante]

__?_

(IL
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ANExoIv
DECLARAÇÃD DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃD ELETRÔNICO NA

ih

A empresa inscrita no CNP] II.-P com
sede declara, sob as penas da Lei, que atá a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,___ de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Cl,
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO Inciso xxxin DO ARTIGO 72 DA cr

A empresa . CNP] n.P , com sede
` declara, em atendimento ao previsto no edital doa
PREGÃO ELETRÔNICO NF , que não possui em seu quadro de

^--- pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
I ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

, ,de ,de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14- (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAÚ DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pnsofiio surrnonico Ne____í
'b

A empresa __, , CNP] nfi _í , com sede
_, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

.___de,_ de 20__.

_-_._
1'

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

lí
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ANEXO VII I *I

DECLARAÇÃO os INEXISTÊNCIA os viNcULo sivisnsoâricio com o
MUNIciI=Io DE MORADA Nova

¬ PREGÃO sLsTRöNIco Ne ____í__.

Eu, _ portador[a] do RG nggi e CPF ng
__, residente e domiciIiado[a) à __ _. ocupante do cargo

de . da empresa __ _, inscrita com o CNP] ng
_ , ___, com sede à . declaro para os devidos
fins que não tenho nenhum flnculg gmpzggatício de nenhuma natgggza. com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_,__de,íde 20___

_ (Assinatura, nome e Número da Carteira da Identidade do Declarante]

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa [SEPARAD.f-IMENTE), se for o caso.
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